
PARECER JURÍDICO 
 
Assunto: Projeto de Lei  nº 08/2021,  de 19 de março  de 2021.  
 
In iciativa:  Exmo.  Prefeito Municipal  
 
S íntese: “Dispõe sobre a  criação  no  Município de Novais ,  de “Ação  Emergencial  de  
Geração de Emprego e Renda”,  para requal i f icação de trabalhadores  que se 
encontram em s i tuação  de vulnerabi l idade em razão  do  desemprego  e  dá outras  
providências”.  
 

I  -  ANÁLISE JURÍDICA 
 
1.1.  Da Competência e  In iciativa  
 
O projeto  versa  sobre matéria  de competência  do  Município em face do  

interesse local ,  encontrando amparo  no art.  30,  inciso I  da  Consti tuição  da  Repúbl ica 
e no art.  12,  inciso I  da  Lei  Orgânica  Municipal .   

Trata-se  de propositura de iniciat iva privativa  do Chefe  do Poder  
Executivo,  conforme dispõe o inciso I  do art.  64 da  Lei  Orgânica  Municipal .   

Desta forma,  quanto  à  competência  e iniciativa  a  Procuradoria  Jurídica  
OPINA  favorável  a  tramitação do Projeto de Lei  em comento.   

 
1.2.  Da Matér ia. 
 
Quanto à matéria  esta,  se  reveste de evidente interesse públ ico e  atende  

aos  anseios  da sociedade,  haja v ista a notória necess idade emergencial  de geração 
de emprego e renda,  considerando o momento enfrentado por todos,  em 
decorrência  da pandemia que vem assolando nosso País ,  causando enormes 
prejuízos  em vários  setores  da economia,  o que com certeza  ações  como está,  de  
incentivo e qual i f icação prof iss ional tem um ref lexo de não  se permiti r  que os  
indivíduos venham a ser local izados a  margem da sociedade.  

 
Destacamos ainda a justi f icativa  apresenta no referido projeto  vejamos:  
 

O  p r es en te Pr o j eto  d e L e i  tem co mo  o bj et ivo  a mp l ia r  o  Pr o gra ma 
Pr o teçã o  S o c ia l  Bá s ica  a t ra vés  d e a çã o  s oc ia l  q u e v is a  ca pa c i ta r  
p r o f i ss io n a lmen te os  d es emp r egad o s p ro p or c io n a nd o  a  o cu p a çã o  e 
r en d a ,  med ia n te  a ux í l io .  



A p o p u la çã o  d e ba ix a  r en da  n eces s i ta  d e in cen t ivo s  e  q u a l i f i ca çã o 
p r o f iss io n a l  e  a  f a l ta  d es sa s  con d içõ es  leva  o s  in d iv íd u o s a  s e  
lo ca l i z a r em a  ma r gem d a  n o ss a  so c ied a d e.   
D ia n te  d is to ,  n os  leva  a  ten ta t iva s ,  d e  s e  ed u ca r  o  ind iv íd u o  p a ra  a  
co n vivên c ia  n a  s o c ied a d e a tu a l ,  a j u d an do - o  a  s a t i s fa z er  s u as  
n eces s id a d es  pr imá r ias ,  n u m pr imeir o  mo men to  e  leva n d o - lh e,  a p ó s 
co n h ec imen to s  pa ra  su a  p r o mo çã o  n as  ár ea s  da  sa úd e,  t r a ba lh o  e 
d es en vo lv imen to  p es s o a l .  To r na -s e  f u nd amen ta l  q u e s e  en v id e 
to d o s  os  es f o r ços ,  p a ra  a j ud á - lo  n es te  p rogr es s o  e  es ta b elecer - s e  
c id a d ão s  sa u dá veis  e  r es p o n sá veis .  
O u tr o ss im,  o  n os s o  M un ic íp io ,  cu j a  a t iv ida d e p r ep on d er an te é  a  
a gr íco la ,  p o r  es ta s  mes mas  r a z õ es ,  vem s en t in d o  f o r temen te o s  
ef e i to s  d a  r et r a çã o  eco n ô mica ,  a  q ua l ,  mu ito  emb o r a  a pr es en te 
s in a is  d e r ed u ção ,  a in d a  n ã o  fo i  s u f ic ien te  p a r a  t ra z er  o  n íve l  d e  
d es emp r ego  a  p a ta ma r es  a cei tá veis .  
F a to r  imp o r ta n te  ta mb ém q u e tem co la b o r a d o  n o  a gra va men to  d a 
s i tu a çã o  d e vu ln er a b i l id a d e d as  p es s oa s  des emp r ega d a s  é  a  c r i s e 
d es en ca d ead a  p ela  Pa nd emia  d o  Co ro n a vír us ,  d es d e o  a n o  d e 2 0 2 0 .  

 
 
Assim,  não nos  restam dúvidas,  que a  matéria proposta  no presente  

projeto de Lei  em anál ise,  atende os  anseios  da sociedade,  pois ,  busca de todas  as  
formas alcançar  e  auxi l iar pessoas  em s i tuação de vulnerabi l idade.  

 
1.3.  Da Constitucional idade. 
 
Como se pode observar do referido Projeto de Lei  em anál ise,  o mesmo 

busca assegurar o  direito ao trabal ho,  por meio de uma Ação  Emergencial  de  
Empregos e Renda,  v isando capacitar prof iss ionalmente os  desempregados  
proporcionando a ocupação  e  renda para sua sobrevivência.   

 
Assim,  o direito  ao  trabalho se  mostra como uma fonte de sobrevivência  

e promotora de dignidade humana,  v inculando-se ao direito à  v ida,  pois  sem 
trabalho as  pessoas  não têm como proporcionar uma vida digna para  s i  e para os  
seus  fami l iares . 

 
Dentro  deste  contexto,  o  referido projeto  tem ao  seu  favor  o preceito  

Consti tucional  esculpido no Capítulo I I  da Consti tuição Federal ,  que cuida dos  
Direitos  Socias ,  vejamos.  

 
 

CAPÍTU L O  I I  
D O S  D IRE ITO S  S O CIAIS  



 
Ar t .  6 º  São d i re i t os  soc ia i s  a  ed u ca çã o ,  a  sa ú d e,  a  a l imen ta ção ,  o 
t rabalho ,  a  mo r ad ia ,  o  tr a ns p or te,  o  la z er ,  a  s egur a n ça ,  a  
p r ev id ên c ia  s o c ia l ,  a  pr o teçã o  à  ma ternid a d e e  à  in fâ n c ia ,  a  
a s s is tên c ia  a os  d esa mp ar a do s ,  na  fo r ma des ta  Co ns t i tu içã o . ( gr i f o 
n o s so )       

Pelo que se pode exprimir do texto  consti tucional  acima,  o Direito ao  
trabalho faz  parte dos  Direitos  Soci ais  que visam resguardar  direitos  mínimos à 
sociedade.  

 
A parti r  daí ,  do momento em que a Consti tuição Federal  o def ine quais  

são os  direitos  sociais ,  i sso s igni fica que é  responsabil idade do Estado assegurá-
los .  

 
Portanto,  é  o  que se pode contemplar com o  referido projeto,  onde o  

Executivo Local ,  procura  assegurar  ao povo  Novaense,  condições  mínimas para  se  
v iver em sociedade no momento de extrema vulnerabi l idade que um indivíduo vier 
a ser acometido pelo desemprego.  

 
Ademais ,  podemos destacar  os  princípios  da ordem econômica,  

estampado no artigo 170 da Consti tui ção Federal .   
 

Ar t .  1 7 0 .  A  o r d em eco n ô mica ,  f u n d a da  na va lor i z aç ão  do  t rabalho  
hum ano  e  n a  l ivr e  in ic ia t i va ,  t e m  por  f im  asse gurar  a  t odos  
e x is t ê nc ia  d igna ,  co n f or me o s  d i ta mes  d a j us t iça  s o c ia l ,  o bs er va d os 
o s  s egu in tes  p r in c íp ios :  ( gr i f o  n os so )  

 
 
Pelo exposto,  o  ref erido projeto é consti tucional ,  sem vicio de forma,  

atendendo ao que dispõe a legis lação  pertinente,  como demonstrado  acima.  
 
1.4.  Da Redação.   
 
A redação é  clara e  concisa,  conforme determina a Lei  Complementar nº  

95/98.  
 
I I– CONCLUSÃO  
 
Pelo que se  concluiu a  proposição afeiçoa -se  ao  preceito  consti tucional  

do art.  6º,  que assegura o direito ao trabalho e também aos princípios  da ordem 
econômica,  estampados no  art.  170,  pois  se insere na  l inha de projeto  as s istencial 



que se preocupa em oferecer,  temporariamente,  renda e  qual i f icação prof iss ional 
aos  desempregados res identes  no município de Novais ,  mediante participação em 
cursos  de qual i f icação prof iss ional . 

 
Por todo  exposto,  tem-se que o  projeto  é  juridicamente legal  e  está  em 

plena consonância  com o  s istema jurídico consti tucional  e  infraconsti tucional ,  
estando,  dessa forma,  tecnicamente apto a ser levado à Plenário para aprec iação do  
seu mérito.  

 
S.M.J .  Este é o  parecer.    

 
Câmara Municipal  de Novais  -  SP,  20 de março  de 2021.  

 
 
 

Renato de Freitas Paiva  
Assessoria Jur ídica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 08/2021, de 19 de março de 2021.  

Iniciativa: Prefeito Municipal. 
Assunto: “Dispõe sobre a criação no Município de Novais, de “Ação Emergencial de Geração de 
Emprego e Renda”, para requalificação de trabalhadores que se encontram em situação de 
vulnerabilidade em razão do desemprego e dá outras providências”. 

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte um, as Comissões de Finanças e 
Orçamento, e Legislação, Justiça e Redação, compostas pelos Nobres Vereadores abaixo firmados, 
reuniram-se na sala de reunião da Câmara Municipal de Novais, para análise do Projeto de Lei nº 
08/2021, exarando o seguinte parecer: 

Após amplo debate entre os membros das Comissões, decidiu-se que a proposição atende 
ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, 
recebeu parecer favorável, encontrando-se apto para ser levado para discussão e votação pelo 
plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a Presidência 
desta Casa para demais providências cabíveis. 
  Câmara Municipal de Novais-SP, 22 de março de 2021. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fin  Comissão de Finanças e Orçamento 
 
 

Manoel Cabrera Peres 
Presidente 

 
 

Dione Ricardo Ottoni Barbosa 
Membro 

 
 

Douglas Henrique Romão Jorge 
Membro 
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Presidente 

 
 

Leonardo Aparecido Rasteiro 
Membro 
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